
 

 

 

 

 

 

LIVRO 1427 - PÁGINAS 365/369 - 1° TRASLADO
333043

 PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ
ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A

SAIBAM quantos este público instrumento virem que aos
trinta (30) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois
mil e vinte e cinco (2025), da Era Cristã, a
Escrevente do 1º Tabelião de Notas e Protesto de
Letras e Títulos de Barueri/SP, dirigiu-se em
diligência na Alameda Xingu, n° 512, 3º, 4º e 16º
(Parte) Andares, Alphaville Industrial, neste
município, atendendo a solicitação da OUTORGANTE ALELO
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A, CNPJ n°
04.740.876/0001-25, com sede na Alameda Xingu, n° 512,
3º, 4º E 16º (Parte) Andares,  Alphaville Industrial,
Barueri/SP, CEP: 06455-030,  NIRE n° 35300187610, com
o seu Estatuto Social consolidado levado a efeito
através da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
datada de 31/05/2022,, registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 315.147/22-2,
em sessão de 22/06/2022 e Ata da Reunião do Conselho
de Administração realizada aos 29/05/2024, registrada
sob nº 303.362/24-8, em sessão de 13/08/2024, os quais
acompanhado da Ficha Cadastral Completa expedida pela
JUCESP aos 29/01/2025, ficam arquivados nestas notas
em formato eletrônico vinculadas ao presente ato,
sendo neste ato, nos termos do Artigo 21, Parágrafo
único, do citado Estatuto Social noticiado,
representada por seu diretores sem designação ESTHER
DALMAS, RG n° 109521791-SSP/SP, CPF n° 008.032.848-29,
dados extraídos da CNH sob n° 01293262332-DENATRAN/SP,
brasileira, advogada, divorciada; FLAVIO AUGUSTO
CORREA BASILIO, RG n° 12625436-SSP/MG, CPF n°
049.977.126-55, dados extraídos da CNH sob n°
02049496082-DETRAN/DF, brasileiro, administrador,
casado, ambos com endereço comercial na sede da
outorgante, reconhecida e identificada como sendo a
própria de quem trato, do que dou fé.
Os representantes legais da mandante declaram
expressamente sob responsabilidade civil e penal que
não há nenhuma alteração do estatuto social posterior
à noticiada acima que tenha alterado os poderes dos
Diretores acima mencionados de outorgar a presente
procuração, bem como encontra-se devidamente empossado
em seu cargo, em conformidade com as disposições
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em seu cargo, em conformidade com as disposições

legais. Então pela outorgante, na sua forma
representada me foi dito que por este público
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e
constitui seus PROCURADORES qualificados abaixo em
grupos: GRUPO 1: JULIO CESAR MELO PLUM, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de Identidade RG nº 05.981.993-8 SECC/RJ e inscrito no
CPF/MF sob o n° 878.072.627-53; e ANDERSON FANALE
RINALDI, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº
28.068.028-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
179.580.658-33;  GRUPO 2: PRICILA COGHI MEDINA MARCO,
brasileira, casada, administradora de empresas,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.453.924-9
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 114.265.288-25;
ANDRESSA APARECIDA ULIANA PADUA, brasileira, casada,
administradora de empresas, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 26.696.882-5 DETRAN-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o n° 095.409.487-54; ANDRESSA SILVA,
brasileira, casada, administradora de empresas,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.271.211-9
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 218.556.758-62;
BARBARA PICININI LUCHESE, brasileira, casada,
administradora de empresas, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 54.438.238-9 SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob o n° 898.610.940-91; e MARLENE SAMPAIO DE
OLIVEIRA, brasileira, casada, bacharel em Direito,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.343.329-4
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 096.661.368-64;
GRUPO 3: ANDRE GUSTAVO RIBEIRO TURQUETTO FERNANDES,
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de
Identidade RG nº 23.075.379-6-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n° 148.774.868-01; GRUPO 4: BIANCA ROSA
CAMPOS VALENTE, brasileira, casada, advogada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.076.479-X
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 300.169.948-50;
FABIANA AGUIAR LIMA, brasileira, divorciada, que
convive em união estável, advogada, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 34.510.666-0 SSP/SP e
inscrita no CPF/MF sob o n° 298.357.268-41; e FERNANDA
MARIA BLUMER LAVORENTI, brasileira, casada, advogada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.011.916-4
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 311.405.428-50;
GRUPO 5: HELIO ROMULO BARONE, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de
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administrador de empresas, portador da Cédula de

Identidade RG nº 43.707.292-7 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n° 317.735.928-82; CRISTIANE MASSUMI ETO
SUEDE, brasileira, divorciada, administradora de
empresa, portadora da Cédula de Identidade RG nº
29.497.124-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n°
296.077.998-36; FERNANDO LUIS ABEGAO NETO, brasileiro,
solteiro, administrador, portador da Cédula de
Identidade RG nº 44.074.769-7 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o nº 326.501.978-03; GRUPO 6: DENIS ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, profissional do
marketing, portador da Cédula de Identidade RG nº
27.060.690-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 262.
711.738-61; FULVIO LUCIANO CIVITAREALE, brasileiro,
solteiro, que convive em união estável, cientista da
computação, portador da Cédula de Identidade RG nº
33.023.937-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº
291.086.658-00; e SILVIO LOPES, brasileiro, casado,
profissional de tecnologia, portador da Cédula de
Identidade RG nº 20.741.890-1 e inscrito no CPF/MF sob
o  nº 174.606.078-60; e GRUPO 7: MARCIO ALVES ALENCAR,
brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da Cédula de Identidade RG nº 62.441.913-7
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 072.003.057-90;
FABIO DE OLIVEIRA DANTAS, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº 25.872.729-9 SSP/SP  e inscrito no
CPF/MF sob o  nº 282.371.388-30; e WILSON WISTUBA MELO
DA CUNHA, brasileiro, casado, profissional de
tecnologia, portador da Cédula de Identidade RG nº
7.131.882-6 SSP/PR  e inscrito no CPF/MF sob o  nº
029.952.029-33, todos com endereço comercial na sede
da outorgante, aos quais confere poderes para,
mediante assinatura conjunta de i) Um procurador do
Grupo 1 com um procurador dos Grupos 2, 3, 4, 5, 6 ou
7; ou ii) Um procurador do Grupo 2 com um procurador
dos Grupos 1, 3, 4, 5, 6  ou 7; ou iii) Um procurador
do Grupo 3 com um procurador dos Grupos 1, 2, 4, 5, 6
ou 7; ou iv) Um procurador do Grupo 4 com um
procurador dos Grupos 1, 2, 3, 5, 6 ou 7; ou v) Um
procurador do Grupo 5 com um procurador dos Grupos 1,
2, 3, 4, 6 ou 7; ou vi) Um procurador do Grupo 6 com
um procurador dos Grupos 1, 2, 3, 4, 5 ou 7; ou vii)
Um procurador do Grupo 7 com um com um procurador dos
Grupos 1, 2, 3, 4, 5 ou 6 , SENDO VEDADA A ASSINATURA
CONJUNTA DE PROCURADORES DO MESMO GRUPO, nos termos do
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CONJUNTA DE PROCURADORES DO MESMO GRUPO, nos termos do

Estatuto Social, representá-la em todo o território
nacional perante a Administração Pública Direta,
incluindo, mas não se limitando, a União, os Estados,
os Municípios e o Distrito Federal; a Administração
Pública Indireta, incluindo, mas não se limitando, as
Autarquias, as Fundações Públicas, as Sociedades de
Economia Mista e as Empresas Públicas; e as Pessoas
Jurídicas de Direito Privado atuantes em cooperação
com o Poder Público para o desempenho de atividades de
relevante interesse público e social, incluindo, mas
não se limitando, os Serviços Sociais Autônomos, as
Organizações do Terceiro Setor, as Paraestatais, as
Fundações e as Associações Privadas; em âmbito
federal, estadual, municipal e distrital, em processos
licitatórios ou qualquer outro processo de
contratação, podendo em face dela receber convites,
apresentar e assinar propostas, documentos de
habilitação, recursos, impugnações, manifestações ou
defesas a recursos administrativos, contra
habilitações, classificações, inabilitações,
desclassificações ou quaisquer outras decisões
proferidas ao longo do processo, renunciar, acordar,
transigir, requerer vista e cópia de documentos,
cumprir diligencias, promover o registro e a
atualização cadastral da Outorgante como fornecedora
ou prestadora de serviços, ofertar lances de forma
verbal ou online em todas as modalidades de licitação,
negociar com o pregoeiro, apresentar cotações, prestar
declarações, assumir compromissos e garantias
vinculadas a essas propostas e assinar contratos
decorrentes do certame ou de negociação direta para a
qual tenha sido especificamente convocada, receber
citação administrativa que envolva qualquer fase de
licitações ou que seja decorrente da assinatura de
contratos resultantes de sua participação em
licitações, ou qualquer outro processo de contratação
com a Administração Pública, incluindo, mas não se
limitando, a outorga pelos mandatários de cartas de
credenciamento, transferindo os poderes contidos neste
instrumento, inclusive autorizando a participação de
outros representantes em processos licitatórios ou
qualquer outro processo de contratação; enfim,
praticar todos os demais atos necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, o qual pode ser
substabelecido com reserva de iguais poderes, podendo
para tanto, a outorga pelos mandatários de cartas de
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para tanto, a outorga pelos mandatários de cartas de

credenciamento, transferindo os poderes contidos neste
instrumento, inclusive autorizando a participação de
outros representantes em processos licitatórios ou
qualquer outro processo de contratação. O PRESENTE
MANDATO TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 31/01/2025 ATÉ
31/01/2026. Deverá os mandatários ora constituídos,
obedecer rigorosamente às cláusulas e aos limites
estabelecidos no Contrato Social da Mandante, de cujo
teor tem pleno conhecimento. O nome e qualificação dos
Procurades e demais elementos relativos ao presente
mandato, foram fornecidos e conferidos pelos
representantes legais da Outorgante que se
responsabilizam por qualquer equívoco. Assim o disse e
dou fé. Pediu-me e eu lhe lavrei a presente, a qual
feita e lhe sendo lida, achou-a em tudo conforme, pelo
que outorga, aceita e assina. Eu, (a), FERNANDA
APARECIDA RODRIGUES SILVA, Escrevente, a lavrei. Eu,
(a), JONATAS CHIERON PAVANELLI, Substituto, conferi,
subscrevo, dou fé e assino com as partes.
Barueri/SP, 30 de janeiro de 2025. Emolumentos: Ao
Tabelião R$ 376,60 -Ao Estado R$ 107,04 -À Secretaria
da Fazenda R$ 73,24 -Ao Município R$ 7,52 -Ao
Ministério Público R$ 18,08 -Ao Fundo do Registro
Civil R$ 19,82 -Ao Tribunal de Justiça R$ 25,84 -À
Santa Casa R$ 3,76 - Total R$ 631,90.- (aa) P/ ALELO
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A - ESTHER DALMAS.- P/
ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A - FLAVIO AUGUSTO
CORREA BASILIO.- JONATAS CHIERON PAVANELLI -
Substituto.- NADA MAIS E DOU FÉ. Porto por fé que este
traslado é cópia fiel do ato lavrado nestas notas no
livro 1427, às páginas 365/369. Traslado emitido em
formato eletrônico e assinado digitalmente sob as
regras da ICP-Brasil, conforme Medida Provisória nº
2.200-2/2001 e Provimento CNJ 149/2023. Eu,
(assinatura digital) JONATAS CHIERON PAVANELLI,
Substituto, expedi o presente traslado, conferi, dou
fé e assino em público e raso. Consulte a validade do
ato notarial em www.docautentico.com.br/válida.
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